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PENHORABILIDADE NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 

CONHECIMENTO E  

PROVIMENTO.  

I. A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na 

Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, 

preconizava que "Ofende direito líquido e certo decisão 

que determina o bloqueio de numerário existente em 

conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, 

ainda que seja limitado a determinado percentual dos 

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de 

aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC 

de 1973 contém norma imperativa que não admite 

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no 

art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não gênero de 

crédito de natureza alimentícia, não englobando o 

crédito trabalhista". II. Com o advento do Código de 

Processo Civil de 2015, a questão relativa à 

impenhorabilidade de salários e proventos de 

aposentadoria foi alterada, uma vez que o § 2º do art. 

833 excepcionou a incidência de tal regra à hipótese de 

penhora para pagamento  
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de prestação alimentícia, independentemente de sua 

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 

(cinquenta) salários-mínimos mensais. III. Em razão do 

disposto no art. 833, IV, §2º, do CPC/2015, o Tribunal 

Pleno dessa Corte Superior alterou a redação da 

Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.  

 220/2017,  DEJT  divulgado  em  21,  22  e  

25.09.2017), a fim de limitar a aplicação da tese nela 

sedimentada aos atos praticados na vigência do 

CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do 

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual 

de salários e proventos de aposentadoria para 

pagamento de prestações alimentícias 

"independentemente de sua origem", o que abrange os 
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créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza 

alimentar. V. Nesse contexto, ao concluir pela 

impossibilidade de penhora de salários e proventos de 

aposentadoria, a Corte Regional contrariou a 

jurisprudência deste Tribunal Superior e violou o art. 

100, §1º, da Constituição Federal. Demonstrada 

transcendência política da causa. VI. Recurso de 

revista de que se conhece e a que se dá provimento.  

  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista  

n° TST-RR-275-33.2013.5.03.0147, em que é Recorrente -------------------------- e que são Recorridos ----

-----------------------, ------------------------, ---------------------------, ------------------------ e ------------------------.  

  

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região negou provimento  

ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante.  
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O Reclamante interpôs recurso de revista (fls. 482/497 do  

documento sequencial eletrônico nº 13). A insurgência foi admitida quanto ao tema “Penhora de 

proventos de aposentadoria do Executado”, por violação do art. 100, §1º, da  

Constituição Federal (decisão de fls. 615/616 do documento sequencial eletrônico nº  

03).  

Não foram apresentadas contrarrazões ao recurso de revista.  

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho. É o 

relatório.  

  

V O T O  

  

1. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE 

PERCENTUAL DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBIDO PELO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

PENHORABILIDADE NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA, 

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO.  

O Recorrente atendeu aos requisitos previstos no art. 896, § 1º-A,  

da CLT (redação da Lei nº 13.015/2014), quanto ao tema em destaque.  

Trata-se de recurso de revista interposto de decisão regional  

publicada na vigência das Leis nos 13.015/2014 e 13.467/2017. Logo, a insurgência deve ser examinada 

à luz do novo regramento processual relativo à transcendência.  

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da  
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transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. O reconhecimento de que a causa oferece 

transcendência pressupõe a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada, com 

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica, a que se refere o § 1º do 

art. 896-A da CLT.  

Nesse sentido, dispõe o art. 896-A, § 1º, da CLT:  

"Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará 

previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza 

econômica, política, social ou jurídica.  

§ 1o São indicadores de transcendência, entre outros:  

I - econômica, o elevado valor da causa;  

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do 

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal;  

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social 

constitucionalmente assegurado;  
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IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação da legislação 

trabalhista".  

  

Desse modo, para que se possa concluir pela transcendência da  

causa, faz-se necessário verificar se o recurso de revista alcança condição objetiva de fixação de tese 

acerca da matéria.  

No caso dos autos, o Reclamante pretende o processamento do  

seu recurso de revista por violação dos art. 6º e 100, §1º, da Constituição Federal.  

Argumenta que "a denegatória acerca da penhora de percentual de  

benefício previdenciário do executado, viola o art. 100, §1º, da Constituição Federal, ao passo que, o 

crédito trabalhista é dotado de natureza alimentar, e por consequência, preferencial, constituindo 

fonte de subsistência e necessidades básicas vitais do trabalhador e de sua família, nos termos do art. 

6º da Constituição Federal” (fl. 493 do documento sequencial eletrônico nº 13).  

Consta do acórdão recorrido:  

“PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA  

O exequente não se conforma com o indeferimento do pedido de penhora de 15% 

dos proventos de aposentadoria do executado ------------------------. Alega que os arts. 833, 

IV, §2º, 529, §3º do CPC autorizam o pedido em questão.  

Ressalta que o referido executado é titular de aposentadoria por idade desde 

17/07/2017, com valor atual de R$ 4.212,00, e que, em sua declaração de imposto de 

renda, indicou rendimentos de duas fontes distintas ("---------------------" e do "Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social"). Aduz haver uma discrepância entre o valor declarado 

em sua última declaração de imposto de renda (ID 627e27d) e o valor que consta no 

histórico de crédito do Instituto Nacional do Seguro Social.  
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Examino.  

Registro que, a princípio, reputo possível a penhora de parte de salários, proventos 

de aposentadoria, soldos e outros rendimentos destinados à sobrevivência do devedor 

para se garantir a satisfação de débitos trabalhistas, considerando que estes últimos 

também se categorizam como crédito de natureza alimentar.  
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Entendo que deve ser admitida a constrição de parte dos salários do devedor de 

parcelas de natureza trabalhista, relativizando-se a regra contida no inciso IV do art. 833 do 

CPC, porque, do contrário, o credor, que há anos vem tentando receber seu crédito, é quem 

permanecerá desprovido do patamar de dignidade (art. 1º, III, da Constituição da 

República).  

Pontuo, no entanto, que a penhora dos salários para a garantia do crédito de 

natureza trabalhista não deve inviabilizar o sustento digno da devedora e de sua família.  

Neste sentido, o Enunciado nº 29 da Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do 

Trabalho/2010, que assim dispõe:  

[...]  

Desse modo, a jurisprudência trabalhista vem flexibilizando a aplicação do art. 833, 

IV do CPC, admitindo a penhora de até 30% do valor dos salários e proventos de 

aposentadoria, atenta inclusive à regra contida no § 2º do referido dispositivo, segundo a 

qual "o disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para 

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art. 528, §8º, e no art. 529, § 3º."  

Com tal finalidade, entendo, em regra, como parâmetro justo, a definição de que a 

penhora não pode reduzir o salário ou os proventos de aposentadoria do devedor a valor 

inferior àquele estabelecido pelo DIEESE - Departamento Intersindical de Estatística e 

Estudo Sócio-Econômico, como o mínimo necessário à existência digna de um brasileiro, 

pois, como é de conhecimento geral, o salário-mínimo legal não é suficiente a esse mister.  

No caso em análise, o documento de ID. 21fa4ae revela que o executado, -------------

-----------------, é beneficiário de aposentadoria por idade, tendo recebido em 4/10/2022 o 

valor de R$ 4.212,00.  

Portanto, o benefício previdenciário é inferior ao salário mínimo do DIEESE 

(R$6.647,63, dezembro de 2022), o que inviabiliza a penhora em qualquer percentual, 

inclusive de apenas 15%, como pretende o exequente.  

Não se olvida que a declaração de imposto de renda de 2021 (ID. 4834573 - Pág. 2) 

indica que no ano base de 2020 o executado recebeu R$  
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24.200,00 de outra fonte pagadora (-------------------------------). Todavia, esse valor 

corresponde a R$ 2.100,00 mensais, que, somados aos proventos de aposentadoria, 

totalizam R$ 6.312,00 e não supera o mínimo previsto pelo DIEESE.  

Portanto, deve ser mantida a decisão de ID. 65f7df2, que indeferiu o requerimento da exequente 

de penhora mensal dos proventos de aposentadoria do executado -------------------------.  

Nego provimento”.  

  

A Corte Regional concluiu pela impenhorabilidade dos proventos  

de aposentadoria do Executado por entender que o valor do benefício previdenciário recebido (R$ 

4.212,00) ser “inferior ao salário mínimo do DIEESE (R$6.647,63, dezembro de 2022), o que inviabiliza 

a penhora em qualquer percentual, inclusive de apenas 15%, como pretende o exequente”.  

A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação 

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, preconizava que:  

"Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário 

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a 

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação 

ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma imperativa que não 

admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 

espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito 

trabalhista".   

  

Com o advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão  

relativa à impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi alterada, uma vez que o § 

2º do art. 833 excepcionou a incidência de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de 

prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 

50 (cinquenta) salários-mínimos mensais. Nesse sentido, confira-se:  

 "Art. 833. São impenhoráveis:   

(...)  

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e  
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destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e 

os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º ;   

(...)   

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para 

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) saláriosmínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º”.  

  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art528§8
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art528§8
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Em razão do disposto no art. 833, IV, §2º, do CPC/2015, o Tribunal Pleno 

dessa Corte Superior alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res. 

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar a aplicação da tese nela 

sedimentada aos atos praticados na vigência do CPC/1973.  

Desse modo, com a vigência do CPC/2015, passou-se a admitir a  

penhora de percentual de salários e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações 

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em 

razão de sua natureza alimentar.   

Os seguintes julgados ilustram esse entendimento:   
"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE 

CONTA SALÁRIO DETERMINADA NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. LEGALIDADE. A jurisprudência 

desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, preconizava 

que "Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário 

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a 

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação 

ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma imperativa que não 

admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 

espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito 

trabalhista". Contudo, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação da 

Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res. 220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 

e 25.09.2017), em razão do disposto no art. 833, IV, §2º, do CPC/2015, de forma a autorizar 

a penhora de percentual de salários e proventos de aposentadoria para pagamento de 

prestações alimentícias "independentemente de sua origem". Nesse cenário, tem-se que a 

Turma julgadora, ao concluir pela invalidade da penhora efetuada na conta-salário do 

Reclamado, proferiu decisão em dissonância com o entendimento desta Corte, uma vez 

que a ordem de constrição judicial do salário do Executado foi proferida na vigência do 

CPC/2015 e está limitada ao percentual estabelecido na lei. Recurso de embargos 

conhecido e provido" (E-RR-39300- 
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95.2003.5.04.0011, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/03/2021).  

  

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA 

LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO 

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS COM VISTAS A OBTER INFORMAÇÕES ACERCA DA 

EXISTÊNCIA DE EVENTUAL PENSÃO OU APOSENTADORIA EM NOME DOSEXECUTADOS. 

PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE PROVENTOS 

RECEBIDOS PELO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833, § 2°, DO CPC/15. 

Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos 

do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para melhor análise da 

arguição de violação ao art. 5°, XXXV e XXXVI, da CF. Agravo de instrumento provido . B) 

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 

13.467/2017 . EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS 

COM VISTAS A OBTER INFORMAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA DE EVENTUAL PENSÃO OU 

APOSENTADORIA EM NOME DOS EXECUTADOS. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA 

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE PROVENTOS RECEBIDOS PELO DEVEDOR. 
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POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833, § 2°, DO CPC/15. O novo Código de Processo Civil, 

em seu artigo 833, inciso IV, prevê que são absolutamente impenhoráveis " os vencimentos, 

os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as 

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de 

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º". Ocorre que o § 2º do 

mesmo dispositivo de lei estabelece que " o disposto nos incisos IV e X do caput não se 

aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 

independentemente de sua origem, bem como relativamente às importâncias excedentes 

a 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no 

art. 528, § 7º, e no art. 529, § 3º". Assim, à luz da nova ordem processual, a 

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja para 

fins de pagamento de prestação alimentícia "independentemente de sua origem", como é 

o caso das verbas de natureza salarial devidas ao empregado. O Tribunal Pleno desta Corte, 

diante da inovação legislativa trazida com o novo CPC e com o fim de evitar aparente 

antinomia, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a 

adequá-la, limitando sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é 

o caso dos autos. Na hipótese, impõe-se a observância da nova legislação processual, razão 

pela qual é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2 do TST. Nesse 

contexto, revela-se viável a pretensão da Exequente de penhora sobre salários e proventos 

dos devedores, desde que observado o limite previsto no artigo 529, § 3º, do  
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CPC/2015. Assim, deve ser deferido o pedido de expedição de ofício ao INSS e outras 

instituições previdenciárias. Julgados desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido" 

(RR-646200-75.2009.5.09.0664, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, 

DEJT 26/03/2021).  

  

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EXEQUENTE. ACÓRDÃO  

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO 

EM FASE DE EXECUÇÃO. 1. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE 

PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS RECEBIDOS PELO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

PENHORABILIDADE NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I . Hipótese em que a Corte Regional 

concluiu pela impenhorabilidade de salários ou proventos de aposentadoria dos sócios 

Executados. II. A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação 

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, preconizava que "Ofende direito líquido e certo decisão 

que determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de 

crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos 

ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC 

de 1973 contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a 

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de 

natureza alimentícia, não englobando o crédito trabalhista". III. Com o advento do Código 

de Processo Civil de 2015, a questão relativa à impenhorabilidade de salários e proventos 

de aposentadoria foi alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência de 

tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 

independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) 

salários-mínimos mensais. IV. Em razão do disposto no art. 833, IV, §2º, do CPC/2015, o 

Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 



 Poder Judiciário    
Justiça do Trabalho  

 Tribunal Superior do Trabalho  fls.9  
    

    

  
  

Firmado por assinatura digital em 13/09/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

da SBDI-2/TST (Res. 220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar a 

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência do CPC/1973. V. Desse 

modo, com a vigência do CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de 

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações alimentícias 

"independentemente de sua origem", o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em 

razão de sua natureza alimentar. VI . Nesse contexto, ao concluir pela impossibilidade de 

penhora de proventos de aposentadoria, a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste 

Tribunal Superior. Demonstrada transcendência política da causa. VII. Recurso de revista de 

que se conhece e a que se dá provimento" (RR-59900-39.2006.5.02.0351, 4ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 30/09/2022).  

  

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUTADO. 

EXECUÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO DETERMINADA PELO TRT.  

PROCESSO Nº TST-RR-275-33.2013.5.03.0147   
VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à época da 

prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a transcendência quanto ao tema objeto 

de recurso de revista , porém, ante o não preenchimento de outros requisitos de 

admissibilidade, foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - O art. 833, § 2º, do 

CPC faz ressalva à impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, 

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, ao prever, 

expressamente, que tal regra não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de verba 

alimentar, independentemente de sua origem. 3 - Note-se que o art. 529, § 3º, do CPC 

permite que o débito objeto de execução seja descontado dos rendimentos ou rendas do 

executado, de forma parcelada, estabelecendo, contudo, um limite, qual seja: não 

ultrapasse cinquenta por cento de seus ganhos líquidos. 4 - No caso dos autos, o TRT 

manteve a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, quanto à possibilidade de 

penhora, ao constatar que: a) a decisão judicial foi determinada na vigência do CPC/2015, 

para fins de satisfação do crédito deferido; b) o valor da execução é de R$ 62.545,90, 

atualizado até 30.4.2017; e  

c) foi determinada a penhora de 20% sobre o vencimento mensal do agravado (R$ 

9.886,79), percebido em decorrência do vínculo com o Município de Ipatinga/MG. 5 - Desse 

modo, considerando que a constrição foi determinada na vigência do CPC/2015, para fins 

de pagamento de verba alimentar e que ficou limitada a 20% do valor do vencimento 

mensal percebido pelo executado, isto é, em percentual inferior ao limite máximo previsto 

no art. 529, § 3º, do CPC, não se verifica ilegalidade ou abusividade, de maneira que fica 

afastada a violação dos dispositivos constitucionais invocados pelo recorrente. 6 - Agravo a 

que se nega provimento" (Ag-AIRR-203687.2012.5.03.0033, 6ª Turma, Relatora Ministra 

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 26/02/2021).  

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO SOB A 

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO - PENHORA DE 30% DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA EVIDENCIADA. Tratando-se de recurso de 

revista interposto em face de decisão regional que se mostra contrária à jurisprudência 

consolidada desta Corte, revela-se presente a transcendência política da causa (art. 896-A, 

§1º, inciso II, da CLT), a justificar o prosseguimento do exame do apelo. De outra parte, ante 

a provável má aplicação do artigo 7º, X, da Constituição Federal, recomendável o 

processamento do recurso de revista para melhor exame da matéria veiculada em suas 

razões. Agravo de instrumento provido. RECURSO  
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 DE  REVISTA.  EXECUÇÃO  -  PENHORA  DE  30%  DE  PROVENTOS  DE  

APOSENTADORIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA EVIDENCIADA . Tratando-se de recurso de 

revista interposto em face de decisão regional que se mostra contrária à jurisprudência 

reiterada desta Corte, revela-se presente a transcendência política da causa , a justificar o 

prosseguimento do exame do  

PROCESSO Nº TST-RR-275-33.2013.5.03.0147   
apelo. Na questão de fundo, discute-se a possibilidade de penhora dos proventos da 

aposentadoria da parte executada, no percentual de 30% (trinta por cento), para 

pagamento de prestação alimentícia em favor da exequente, ora recorrente . O 

entendimento desta Corte com relação à penhora de salários, sob a égide do CPC de 1973, 

encontra-se consolidado por meio da OJ nº 153 desta Seção Especializada (SDI-2). Após a 

vigência do novo CPC, considerando a redação do parágrafo segundo do artigo 833, o qual 

excepciona a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, salários e 

remunerações nos casos de pagamento de prestação alimentícia, independentemente de 

sua origem, a SBDI-2 desta Corte passou a entender que as decisões judiciais determinando 

bloqueios de valores em conta salário ou proventos de aposentadoria, realizadas após o 

início da vigência do Código de Processo Civil de 2015, são legais. Nesse sentido, vários 

precedentes da SBDI-2 do TST. No caso dos autos, a decisão impugnada foi proferida na 

vigência do Código de Processo Civil de 2015 e o pleito corresponde à penhora de 30% 

(trinta por cento) dos proventos de aposentadoria da executada para fins de prestação 

alimentícia da reclamante. Por conseguinte, a constrição requerida não ultrapassou o limite 

de 50% (cinquenta por cento) previsto no artigo 529, §3º, do CPC/2015. Nesse contexto, 

para a satisfação dos créditos devidos a título alimentício da exequente, deve ser 

reconhecida a possibilidade da penhora ora requerida ante a sua legalidade. Recurso de 

revista conhecido e provido" (RR-2459-22.2013.5.12.0046, 7ª Turma, Relator Ministro 

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/10/2020).  

  

Registra-se a existência dos seguintes julgados da SBDI-II deste Tribunal 

Superior, igualmente, no sentido de, na vigência do CPC/2015, autorizar a penhora de percentual de 

salários e proventos de aposentadoria para satisfação de créditos trabalhistas. Confira-se:  

"RECURSO ORDINÁRIO DO LITISCONSORTE EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PENHORA DE 30% DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA. ATO IMPUGNADO PRATICADO 

NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL. 

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL. ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO 

CPC/15. 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra penhora de proventos de 

aposentadoria. O eg. Tribunal Regional concedeu parcialmente a segurança e manteve o 

bloqueio, todavia limitado a 30% dos valores recebidos . 2. Conquanto não houvesse 

previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de Processo Civil, em seu 

art. 833, ao prever a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, 

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, 

expressamente estabelece ressalva no § 2º relativamente " à hipótese de penhora para 

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem ", no que se 

incluem, portanto, os créditos de natureza trabalhista.  

PROCESSO Nº TST-RR-275-33.2013.5.03.0147   
3. O art. 529, §3º, também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a 50% 

do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a preocupação do legislador em 

também não desprover o devedor de quantia minimamente necessária à sua subsistência. 
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4. Diante da inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar aparente 

antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação 

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua 

aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos autos, haja 

vista que o ato inquinado de coator ocorreu na vigência no CPC/15. 5. No caso concreto, a 

constrição ficou limitada a 30% do valor dos proventos da aposentadoria, muito aquém do 

limite máximo previsto no já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade 

no ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário conhecido e 

desprovido" (ROT-8979-45.2019.5.15.0000, Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 05/04/2021).  

  

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM CONTA 

SALÁRIO. DETERMINAÇÃO EXARADA NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, 

DO CPC DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE. 1. Embora a regra seja a 

inadmissão do mandado de segurança contra decisão passível de recurso (OJ 92 da SBDI-2 

do TST), deve ser permitida a utilização da via da ação mandamental na hipótese 

examinada, excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente imposto no 

ato judicial censurado, concernente à penhora incidente sobre percentual da remuneração 

do executado. Precedentes. 2 . Com o advento do CPC de 2015, o debate sobre a 

impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de aposentadoria ganhou novos 

contornos, pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade 

não se aplica " à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 

independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 

(cinquenta) saláriosmínimos mensais ". Em conformidade com a inovação legislativa, a par 

de viável a apreensão judicial mensal dos valores remuneratórios do executado que 

excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-se de execução de prestação 

alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a penhora, limitado, 

porém, o desconto em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos 

líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do artigo 529 do NCPC, 

compatibilizando-se os interesses legítimos de efetividade da jurisdição no interesse do 

credor e de não aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita no 

referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da regra da impenhorabilidade 

as prestações alimentícias, qualquer que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual 

de salários e proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos trabalhistas, 

dotados de evidente  

PROCESSO Nº TST-RR-275-33.2013.5.03.0147   
natureza alimentar. De se notar que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte 

ao alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a 

diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação 

revogada. À luz dessas considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no 

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na execução para satisfação do 

crédito trabalhista típico, devendo ser observado apenas que o desconto em folha de 

pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, 

na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal. 3. No caso, as decisões censuradas 

(fls. 41 e 42/43), foram exaradas em 23/3 e 12/5/2019, portanto, sob a disciplina do CPC de 

2015. Assim, correto o acórdão regional em que concedida parcialmente a segurança para 

determinar a limitação da penhora a 30% do valor dos rendimentos percebidos pela 

Impetrante. Recurso ordinário conhecido e não provido" (ROT-422-30.2020.5.08.0000, 
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Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, DEJT 05/03/2021).  

  
Esclareça-se ainda que esta Corte Superior entende abusiva a  

contrição de salários ou proventos de aposentaria apenas nas hipóteses em que o Executado perceba 

um salário mínimo legal, ou nos casos em que o percentual constrito reduza a renda do devedor a 

valores inferiores ao mínimo legal.    

Nesse sentido, os seguintes julgados:  

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO QUE 

DETERMINOU A PENHORA DE VALOR EM CONTA CORRENTE DA IMPETRANTE. SALÁRIO. 

OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS INTRODUZIDOS  

PELOS ARTS. 833, IV, § 2º, E 529, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2  

DO TST. PENHORA QUE REDUZ O SALÁRIO MENSAL A VALOR INFERIOR A UM SALÁRIO 

MÍNIMO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DE 

SUBSISTÊNCIA. CONCESSÃO INTEGRAL DA SEGURANÇA. 1. Trata-se de mandado de 

segurança impetrado em face de decisão que determinou a suspensão da execução com 

posterior ato executório de bloqueio online a título de arresto da conta corrente da 

impetrante. 2. O Código de Processo Civil de 2015, em relevante novidade legislativa em 

relação ao ordenamento adjetivo anterior, introduziu a penhorabilidade dos proventos do 

devedor, até o limite de 50%, para satisfação de créditos alimentícios. 3. Todavia, a teor da 

prova pré-constituída, em que pese constar  

PROCESSO Nº TST-RR-275-33.2013.5.03.0147   

como valor líquido do salário percebido pela impetrante em março de 2020 (mês da 

constrição) a importância de R$ 2.040,93 (dois mil e quarenta reais e noventa e três 

centavos) nota-se que o bloqueio do valor de R$ 943,63 (novecentos e quarenta e três reais 

e sessenta e três centavos) restringe, em tese, as suas condições de subsistência, uma vez 

que reduz o seu rendimento mensal a um valor inferior ao salário mínimo, colocando em 

risco os princípios da proteção à dignidade da pessoa humana. 4. O salário mínimo consiste 

em garantia fundamental do trabalhador, com assento constitucional no art. 7º, IV, da Carta 

Magna, devendo ser " capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 

família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 

previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo ". 

Malgrado o idealismo quase utópico da previsão constitucional quando cotejada com a 

realidade socioeconômica, impende assinalar que a eficiência na proteção do crédito 

trabalhista não pode vir em detrimento do mínimo essencial à subsistência do devedor, 

notadamente quando se cuida de pessoa física. 5. A jurisprudência desta Subseção orienta 
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no sentido de que, mesmo sob a égide do CPC/2015, reputa-se abusiva a constrição de 

vencimentos que reduzam a renda do devedor a patamar inferior ao salário mínimo. 6. 

Confirma-se, assim, o acórdão recorrido, ainda que por outro fundamento. Recurso 

ordinário a que se nega provimento . " (ROT-281-11.2020.5.08.0000, Subseção II 

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 

23/09/2022, destaque acrescido).  

  

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 20% DOS 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA IMPETRANTE. ATO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA 

DO CPC/2015. SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, III, E 7.º IV, DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA. OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARACTERIZADA. 1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou-se no sentido de admitir a possibilidade de penhora de 

salários, vencimentos, proventos e pensões na forma preconizada pelo art. 529, § 3.º, do 

CPC de 2015, sem que se cogite, pois, de ofensa ao art. 833, IV, do CPC/2015. 2. O caso em 

exame, contudo, encerra peculiaridade que, em  
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última análise, configura nítida hipótese de distinguishing relativamente aos precedentes 

desta SBDI-2 sobre a matéria, visto que o valor do benefício previdenciário percebido pela 

Impetrante, sobre o qual foi gravada a penhora - proventos de aposentadoria - , é de um 

salário mínimo, valor que, segundo estabelecido pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição 

da República, constitui o valor mínimo para suprir as necessidades básicas vitais do 

indivíduo e de sua família, de modo que todo gravame capaz de vulnerar esse piso é 

passível de abalar sua sobrevivência em condições minimamente dignas. 3. Com amparo 

nesse fundamento, esta SBDI-2 firmou entendimento no sentido de que, exercendo-se a 

ponderação entre o direito do Exequente de ver satisfeito seu crédito e o direito do 

Executado à subsistência em suas necessidades vitais básicas, há de prevalecer este último, 

à luz do postulado da dignidade da pessoa humana, fundamento basilar do Estado 

Republicano de Direito (art. 1.º, IV, da Constituição da República), no julgamento do 

processo RO n.º 1002653-49.2018.5.02.0000, de relatoria do Ministro Evandro Pereira 

Valadão Lopes, em sessão de 29/9/2020. Assim, embora por fundamento diverso, impõe-

se a manutenção do acórdão regional. 4. Recurso Ordinário conhecido e não provido. (ROT 

- 10588-28.2021.5.03.0000 , Relator Ministro: Luiz José Dezena da Silva, Data de 

Julgamento: 30/08/2022, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de 

Publicação: DEJT 02/09/2022)  

  



 Poder Judiciário    
Justiça do Trabalho  

 Tribunal Superior do Trabalho  fls.14  
    

    

  
  

Firmado por assinatura digital em 13/09/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE 

PERCENTUAL SOBRE PROVENTOS DA APOSENTADORIA DO EXECUTADO. CONSTRIÇÃO 

DETERMINADA NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. POSSIBILIDADE. No presente caso, o ato de 

penhora sobre percentual da pensão por morte percebida pela sócia executada ocorreu na 

vigência do Código de Processo Civil de 2015. Conforme a nova disciplina processual 

estabelecida, a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em que a 

constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia "independente de sua 

origem", como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que 

a expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa razão, esta Corte Superior 

consagrou o entendimento segundo o qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do 

CPC/1973 fazia  
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referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no art. 1.694 do CC/2002. 

No que tange ao valor do bloqueio efetuado, a jurisprudência da SbDI-II desta Corte é no 

sentido de que é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do art . 529 

também do CPC/2015. No presente caso, foi autorizada penhora de 10% do valor bruto da 

aposentadoria do executado, o que não colide com a compreensão sedimentada no âmbito 

da SbDI-II do TST, no sentido de se reputar abusiva a constrição de vencimentos que 

reduzam a renda do devedor a patamar inferior ao salário mínimo, uma vez que o 

percentual constrito na espécie preserva o limite a ser considerado. Precedentes. Agravo 

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-1000784-33.2014.5.02.0601, 2ª Turma, 

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 25/11/2022, destaque acrescido).  

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DOS 

SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. POSSIBILIDADE. 

ESPECIFICIDADE DO CASO CONCRETO. EXECUTADA QUE PERCEBE UM SALÁRIO MÍNIMO DE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA GARANTIA  

CONSTITUCIONAL DE SUBSISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. À luz da nova ordem processual, a 

impenhorabilidade dos salários não se aplica aos casos em que a constrição seja para fins 

de pagamento de prestação alimentícia "independente de sua origem", desde que 

observado o limite de 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos. Contudo, no presente 

caso, consoante se infere da decisão do Regional "restou comprovado que a Executada, 

NEUSA MARIA MARTINS FERREIRA, percebe benefício previdenciário - aposentadoria por 

idade, no valor de um salário-mínimo - R$1.100,00, consoante documentos de Id e380c87 

e ef99e83. Assim, tem-se que o valor auferido não atinge o montante calculado pelo 

DIEESE". Segundo a Corte a quo , "não é possível penhora de parte do benefício da 
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Executada, sob pena de prejudicar o seu próprio sustento e o de sua família, tal como do 

decidido pelo d. Juízo de origem. Portanto, não há como manter a constrição do valor 

bloqueado, ou mesmo fixar qualquer porcentagem para penhora, vez que oriundo de 

benefício previdenciário percebido no valor de um salário- 

PROCESSO Nº TST-RR-275-33.2013.5.03.0147   

mínimo". Como se vê, embora seja possível, regra geral, a penhorabilidade dos salários e 

proventos de aposentadoria, o caso concreto possui a peculiaridade de que a executada 

percebe um salário mínimo de proventos. Nesse contexto, conclui-se pela impossibilidade 

de penhora na conta da executada, sem que haja prejuízo de sua subsistência. Com efeito, 

o salário mínimo consiste em garantia fundamental do trabalhador, com assento 

constitucional no art. 7º, inciso IV, da Carta Magna, devendo ser "capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo". Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-43000- 

23.2006.5.03.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 

17/02/2023).  

  

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - 

EXECUÇÃO - PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO PELA SÓCIA DEVEDORA - REDUÇÃO DOS 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA A VALOR INFERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO - 

IMPOSSIBILIDADE - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. A jurisprudência do Eg. TST 

firma-se no sentido de que, sob a égide do CPC de 2015, são legais as determinações de 

penhora de percentual dos proventos de aposentadoria, pensão ou salários de executados. 

Isso se dá em razão do conteúdo específico do artigo 833, § 2º, do citado diploma legal, 

que excepciona a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, salários e 

remunerações nos casos de pagamento de prestação alimentícia, independentemente de 

sua origem. 2. Contudo, ante a peculiaridade do caso concreto - de que a penhora 

pretendida resultaria em recebimento de proventos de aposentadoria pela Executada em 

valor inferior a um salário mínimo - , afigura-se abusiva a constrição, nos termos da 

jurisprudência da C. SBDI-II. Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-34400-

11.2004.5.02.0037, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 

17/02/2023).  
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"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. 

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC 

DE 2015. PROVENTOS DO EXECUTADO CORRESPONDENTES AO SALÁRIO-MÍNIMO (CASO 

CONCRETO). INVIABILIDADE DA PENHORA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA (CF, ART. 1º, III). JULGADOS DA SBDI-2/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO 

RECONHECIDA. 1. Com o advento do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos 

salários, subsídios e proventos de aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos 

do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade não se aplica " à hipótese de 

penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, 

bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais ". Em 

conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos 

valores remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos 

mensais, tratando-se de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua origem, 

também será cabível a penhora, limitado, porém, o desconto em folha de pagamento a 50% 

(cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do 

artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de efetividade da 

jurisdição no interesse do credor e de não aviltamento ou da menor gravosidade ao 

devedor. A norma inscrita no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar 

da regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja sua origem, 

autoriza a penhora de percentual de salários e proventos de aposentadoria com o escopo 

de satisfazer créditos trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. 2. No presente 

caso, o Tribunal Regional reformou a sentença para afastar a penhora sobre os proventos 

de aposentadoria do executado, ao concluir que a constrição de salários/proventos é 

insuscetível de penhora proferiu decisão dissonante da atual e notória jurisprudência desta 

Corte Superior e em evidente violação do artigo 5°, LXXVIII, e do artigo 100, § 1°, da CF. 

Entretanto, em contrarrazões ao recurso de revista, o executado demonstrou que, diante 

do pagamento de empréstimos consignados, apenas recebe proventos correspondentes 

ao valor do salário-mínimo estabelecido à época.  
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Portanto, por fundamento diverso , é inviável a penhora pretendida sob pena de 

comprometer a subsistência do devedor . 3. A Subseção II da Seção Especializada em 

Dissídios Individuais do TST, ao analisar casos análogos, sedimentou o entendimento de 

que, se o salário ou proventos do Executado correspondem ao salário-mínimo, não se 

afigura possível a incidência de penhora, sob pena de prejudicar a própria subsistência do 

Executado, que passaria a sobreviver com valor inferior ao mínimo legalmente estabelecido 

(CF, art. 7º, IV), o que não se coaduna o postulado da dignidade da pessoa humana (CF, art. 
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1º, III). Julgados da SBDI-2/TST. 4. Nesse contexto, inviável a reforma do acórdão regional 

(art. 896, § 7º, da CLT e Súmula 333/TST). Recurso de revista não conhecido" (RR-

100033887.2022.5.02.0071, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 

05/05/2023. Destaque acrescido).  

  

Tendo em vista a premissa fática constante do acórdão regional  

de que o Executado percebe benefício previdenciário que no ano de 2022 era no montante de R$ 

4.212,00, ao negar o pedido do Reclamante de penhora sobre os proventos de aposentadoria, a Corte 

Regional contrariou a jurisprudência deste Tribunal Superior e violou o art. 100, §1º, da Constituição 

Federal.  

Cabe ressaltar que o reconhecimento de que a causa oferece  

transcendência política (art. 896-A, § 1º, II, da CLT) não se limita à hipótese em que haja verbete 

sumular sobre a matéria; haverá igualmente transcendência política quando demonstrado o 

desrespeito à jurisprudência pacífica e notória do Tribunal Superior do Trabalho sedimentada em 

Orientação Jurisprudencial ou a partir da fixação de tese no julgamento, entre outros, de incidentes 

de resolução de recursos repetitivos ou de assunção de competência, bem como, na hipótese do 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral ou das 

ações de constitucionalidade.  

Trata-se de extensão normativa do conceito de transcendência  

política, prevista no art. 896-A, § 1º, II, da CLT, a partir, sobretudo, da sua integração com o novo 

sistema de resolução de demandas repetitivas inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, cujas 

decisões possuam caráter vinculante (exegese dos arts. 489, § 1º, 926, 928 do CPC/2015).  
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Ademais, ainda que assim não fosse, o próprio § 1º do art. 896-A  

da CLT estabelece que os indicadores de transcendência nele nominados não constituem cláusula legal 

exaustiva, mas possibilita o reconhecimento de indicadores "entre outros".  

Ante o exposto, reconheço a existência de transcendência  

política da causa e, em consequência, conheço do recurso de revista por violação do art. 100, §1º, da 

Constituição Federal.  

  

2. MÉRITO  

  

2.1. PRETENSÃO DA PARTE EXEQUENTE DE PENHORA DE PERCENTUAL DOS 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBIDO PELO DEVEDOR.  

POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

RECONHECIDA   

Em razão do conhecimento do recurso de revista por violação do  
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art. 100, §1º, da Constituição Federal, seu provimento é medida que se impõe, para deferir o pedido 

da parte Exequente de tentativa de penhora sobre os proventos de aposentadoria recebidos pelo 

Executado, determinando-se, se for o caso, a penhora do percentual, que entendo ser razoável, de 

15% (quinze por cento) sobre os ganhos líquidos, para quitação do crédito exequendo, devendo ainda 

ser observando o direito do Executado à percepção de pelo menos um salário mínimo legal (art. 7º, IV, 

da CF/88).  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior  

do Trabalho, à unanimidade:  

(a) reconhecer a transcendência política da causa;  

(b) conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante  

quanto ao tema “PRETENSÃO DA PARTE EXEQUENTE DE PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS 

DE APOSENTADORIA RECEBIDO PELO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA VIGÊNCIA DO 

CPC/2015”, por violação do art. 100, §1º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, 

para deferir o pedido da parte  

Exequente de tentativa de penhora sobre os proventos de aposentadoria recebidos PROCESSO Nº TST-

RR-275-33.2013.5.03.0147  pelo Executado, determinando-se, se for o caso, a penhora do percentual 

de 15% (quinze por cento) sobre os ganhos líquidos, para quitação do crédito exequendo, devendo 

ainda ser observando o direito do Executado à percepção de pelo menos um salário mínimo legal (art. 

7º, IV, da CF/88).  

Custas processuais inalteradas. Brasília, 12 de 

setembro de 2023.  
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